FAE

S.J.DOS PINHAIS

COMUNICADO SA N.°03/2011

ALTERA O COMUNICADO DE MATRICULA
SUBSEQUENTE FORA DE PRAZO DA FAE SAO
JOSE DOS PINHAIS PARA O 1° SEMESTRE
LETIVO DE 2011.

O Secretario Académico da FAE Sao José dos
Pinhais, no uso de suas atribuicbes legais
previstas na legislacéo interna, faz o seguinte:

COMUNICADO

Art. 1°  Fica alterado o 85°, art. 3°, do Comunicado SA N.° 02/2010 da FAE S&o José dos Pinhais.

Paragrafo anico. Onde se Ié: “[...] o vencimento sera em 28 de fevereiro de 2011", leia-se: “[...] 0
vencimento serd, excepcionalmente, em 28 de fevereiro de 2011".

Art. 2° Fica alterado, também, o 86°, art. 3°, do Comunicado em questao.

Paragrafo unico. Onde se |é: “[...] a partir do dia 28 de fevereiro de 2011 [...]", leia-se: “[...] a partir do
dia 28 de janeiro de 2011 [...]".

Art. 3° Dé-se ciéncia aos interessados e a quem de direito para que o0 presente produza seus
efeitos.

Publique-se.

S&0 José dos Pinhais, 13 de janeiro de 2011.

Prof. Eros Pacheco Neto
Secretario Académico
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